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Gabinete do Vereador Professor Tulio

EMENDA ADITIVA Nº     AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0140 - JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE

	TÍTULO DA AÇÃO
	 Reforma do CREPOP

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Reforma do CREPOP

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALÍSTICA
	FUNÇÃO  
	ASSISTENCIA SOCIAL

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SEC MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA
	SUBFUNÇÃO  
	ASSISTENCIA COMUNITARIA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Equipamento reformado
	UNIDADE
	1
	500.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0131 | NITERÓI MAIS SEGURA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4478 | MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NITERÓI MAIS SEGURA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 20.000.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	500.000,00




Plenário Brígido Tinoco, 13 de junho de 2024


   Professor Tulio




JUSTIFICATIVA:

É mais que urgente a Reforma do CREPOP para que a população seja adequadamente assistida, no que tange ao atendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade, bem como dos profissionais que trabalham nos centros de atendimento das pessoas nesta situação. 
A situação do CREPOP  é péssima, e deve ser urgentemente modificada para que trabalhadores e cidadãos em situação de vulnerabilidade de moradia sejam recebidos e/ou trabalhem em um local digno.
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